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o Instituto de Proteçâo Ambientar do Amazonas IpAAM, no âmbito de sua área de atuação.
autoriza a unidade Gestora de projetos Especiais - uGpE, cNpJ. 07.602.404/0001-02. a execuraÍ
serviços de retirada de vegetação arbórea de 02 (dois) indivíduos. situados no CanleiÍo Central da
Avenida Autaz Mirim' próximo à Rotatória da Sarnsung - Bairro Armando Mendes. objeto da Licença
Ambiental Única de Supressão vegetar n.' ?33/22-0r, conlorme soricitaçâo efetuada por meio do
Processo No 0l .01 .030201 .014198/2022-80.
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l' Fica autorizada a retirada de 02 (dois) indivíduos arbóreos de Pau fava (Senna macranthera) e
Palheteiro (Clitoria fairchildiana), para Íins de realização de Obras de lnfraestrurura Urbanísrica e
Saneamento do lgarapé do euârenta.

2. Este documento autoriza somente a extÍaçào das espécies listadas nesta autorização.
3. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizâção.
4' o executor deverá apresenlar reratório de execuçâo da supressão com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados.
volume em m" comprovação da destinação do materiar vegerar. coordenadas geográficas. regislro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da Iicença.

Nome Comum Espécie Volume (mr) Latitude Longitude

Pau fava Senna macranlhera l 0,264 3"5'45,031"S
Palheteiro

0,5 l0 3"5'44,959'S 59.56',5 1,403"w
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